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Lei nº 359/2022                                                                          13 de setembro de 2022. 

 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 

ELABORAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIA - LDO PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANHARÓ, Estado de Pernambuco, no uso 

de suas atribuições legais que a legislação vigente lhe confere e de acordo com a Lei 

Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou em 1ª e 

2ª votação e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

CAPITULOI 

DISPOSIÇÕESPRELIMlNARES,DEFINIÇÕESECONCEITOS. 

Seção I                                                                         

DasDisposiçõesPreliminares 

 

Art. 1°Em cumprimento as disposições do inciso II do art. 165 da 

Constituição Federal,doincisoI, do§1°doart.124da 

ConstituiçãodoEstadodePernambuco edaLei OrgânicaMunicipal, sãoestabelecidas as 

diretrizes orçamentáriasdo Município para 2023, compreendendo: 

 

I -disposiçõespreliminares,orientaçõesgeraisetransparência; 
II -metaseprioridadesdaadministração; 
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III-estrutura,organizaçãoeelaboraçãodoorçamentomunicipal; 

IV -receitasealteracõesnalegislaçãotributária; 

V -execuçãodadespesa; 

VI -transferênciasderecursos aentidadespúblicaseprivadas; 

VII -procedimentossobredívidas,inclusivecomórgãosprevidenciários; 

VIII -celebraçãodeoperaçõesdecrédito; 

IX -contingenciamentodedespesasecritériosparalimitaçãodeempenho; 

X -controledecustoseavaliaçãoderesultados; 

                   XI-disposiçõesgeraisetransitórias. 

SeçãoII 

DasNormas,DefiniçõeseConceitos 

Art.2°NoprocessodeelaboraçãoeexecuçãodaLeiOrçamentáriade2023   aplicam- 

seas normas e procedimentos constantes nesta Lei e nos seguintes instrumentos: 

 I - LeiComplementarn°101,de4demaiode2000(LRF); 

II - LeiFederaln°4.320,de17demarçode1964; 

III - ManualdeDemonstrativosFiscais,11ª Edição,aplicado 

áUniãoeaosEstados,DistritoFederal eMunicípios, aprovado pelaPortaria daSecretariado 

TesouroNacional- STN n° 375,de08 dejulhode2020; 

IV- ManualdeContabilidade AplicadaaoSetorPúblico,9ªedição a 

partirde2022, aprovado pelas Portarias  STN/ME n° 117, de 28 de outubro de 2022 e 

STN nº 1.131 n° de 04 de novembro de 2021.   

V - Decreto Nº 10.540, de 05 de novembro/2020 , Dispõe sobre o padrão 

mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução 

Orçamentária, Administração Financeira e Controle. 
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Art.3°ParaosefeitosdestaLeientende-secomo: 

I-CategoriadeProgramação,osprogramas eações, naforma deprojeto,atividade 

e operação especial: 

a) Programa,oinstrumentodeorganizaçãodaatuaçãogovernamentalquearticula um 
conjunto de ações que concorrem para a concretização de um objetivo comum 
preestabelecido,mensuradoporindicadoresinstituídosnoPlanoPlurianual(PPA),vis
andoa solução de um problema ouo atendimento de determinada necessidade ou 
demanda da sociedade; 

b) Ações sãooperações das quais resultam produtos, naforma debensou 

serviços, quecontribuem paraatender aoobjetivodeumprograma; 

c) Projeto,oinstrumento deprogramação utilizadoparaalcançaroobjetivodeum 

programa,envolvendoumconjuntodeoperações,limitadasnotempo,dasquaisresultaum 

produtoqueconcorreparaaexpansãoouoaperfeiçoamentodaaçãodeGoverno; 

d) Atividade,oinstrumentodeprogramaçãoutilizadoparaalcançaroobjetivode 

umprograma, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de 

modo contínua e permanente, dasquais resulta um produto necessário a 

manutençãoda ação de Governo; 

e) Operação Especial, corresponde as despesas que não contribuem para a 

manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto,enão gera 

contraprestaçãodireta soba formadebensouserviços. 

II- Reserva de Contingência, compreende o volume de recursos 

orçamentários destinado aoatendimento depassivos contingentes, riscos e eventos 

imprevistos, como fonte de recursos orçamentários para abertura de créditos 

adicionais; 

III-Transferência,aentregaderecursosfinanceirosaoutroentedaFederação,a 

consórcios públicosouaentidades privadas; 
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IV -Delegação de execução,consistenaentregaderecursosfinanceirosa outro 

entedaFederaçãoouaconsórciopúblicoparaexecuçãodeaçõesderesponsabilidadeou 

competência doMunicípio delegante; 

V -DespesaObrigatóriadeCaráterContinuadoeadespesacorrentederivada de 

lei,medidaprovisóriaouatoadministrativonormativo quefixoupara o 
enteaobrigaçãolegal desuaexecução porperíodo superiora doisexercícios; 

VI -ExecuçãoFísica,arealizaçãodaobra,fornecimentodobemouprestaçãodo 

serviço; 

VII-ExecuçãoOrçamentária,oempenhoealiquidaçãodadespesa,inclusivesua 

inscriçãoemrestosapagar; 

VIII -ExecuçãoFinanceira,opagamentodadespesa,inclusivedosrestosapagar; 

IX -RiscosFiscaissãoconceituadoscomapossibilidadedaocorrênciadeeventos 

quevenhama impactarnegativamente nascontas públicas; 

X -PassivosContingentes,decorremdecompromissosfirmadospelogovernoem 

funçãodeleioucontratoequedependem daocorrência deumoumaiseventosfuturospara 

gerar compromissos depagamentos; 

XI -ContingênciaPassivaeumapossívelobrigaçãopresentecujaexistênciaserá 

confirmadasomentepelaocorrênciadeumoumaiseventosfuturosquenãoestãototalmente 

sob o controle da entidade; 

XII - Programação Financeira e Cronograma de Desembolso, consiste na 

compatibilizaçãodo fluxodepagamentos com ofluxodosrecebimentos, visando ao 

ajusteda despesa fixada asnovasprojeções deresultados da arrecadação,paraatender 

aos artigos 8° e 9° da LRF; 

XIII -ClassificaçãoporFonte/Destinaçãode 

Recursos,temcomoobjetivoidentificar as fontes definanciamento dosgastospúblicos, 

associando, no orçamento, fontesde receita a determinadas despesas. 

CAPITULOII 
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DASORIENTAÇÕESGERAISDATRANSPARÊNCIA 

Seção Única 

DasOrientaç õ e s Gerais,daTransparênciaedo Equilíbrio 

Art.4°Naelaboraçãoeexecuçãodoorçamentomunicipaldeverãoserassegurados 

a transparência da gestão fiscal, os princípios da publicidade, da participação popular, 

do controle social e do equilíbrio das contas públicas. 

§ 1° São instrumentos de transparência da gestãofiscal, aos quais serádada 

ampla divulgação, inclusive em meios digitais de acesso público: 

I -osplanos,orçamentoseleisdediretrizesorçamentárias; 

II -o balançogeraldascontas anuaisepareceres préviosemitidospeloTribunal 

de Contas do Estado de Pernambuco; 

               III-osRelatóriosResumidosde Execução 

Orçamentária; 

IV - os Relatórios de Gestão Fiscal; 

V-ossistemasdeacompanhamentodaexecuçãoorçamentáriaefinanceira, 

disponibilizadospelainternet,de amplo acessopúblico; 

VI-oPortaldaTransparência. 

 

§ 2° 0Município seguirá as determinaçõesestabelecidas sobre 

transparênciapelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 

 

Art. 5°Na elaboração, aprovação do Projeto de Lei Orçamentáriae durante a 

execução da respectiva Lei, deverá ser observado o equilíbrio das contas públicas e o 

cumprimento dasmetasprevistasnoAnexodeMetasFiscais,quepoderãoserrevistasem 

função demodificaçõesna política macroecônomicae naconjuntura econômica 

nacional. 
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Parágrafo Único. Até5 (cinco) diasúteisapósoenvio daproposta 
orçamentáriapara 2023á 
CâmaraMunicipal,oPoderExecutivopublicaráemseuPortaldaTransparênciaacópiaintegr
al doprojetodaLOA/2023eseusanexos. 

 

Art. 6° Serão realizadas audiências públicas no período de elaboração do 

Plano Plurianual e da Lei Orçamentária Anual, assim como durante a execução 

orçamentária no exercício de 2022,quadrimestralmente,para avaliacãoe 

demonstraçãodo cumprimento de metas fiscais, consoante disposições 

daLeiComplementar n° 101,de 4 demaio de 2000. 

§ 1° 0PoderExecutivorealizará audiências públicasem2022 durante oprocesso de 

elaboração do Projeto deRevisão do PlanoPlurianual2023/2026,paraoexercício de 2023 

e daLeiOrçamentária Anualde 2023. 

§2°.Asaudiênciaspúblicasdestinadasademonstração e 

avaliaçãodocumprimento das metas fiscais, pelo Poder Executivo, serão realizadas na 

Câmara Municipal de Vereadores, nos meses de maio, setembro e fevereiro, 

quadrimestralmente, na Comissão 

TécnicadeFinançaseOrçamentoouequivalenteacomissãoreferidano§1°doart.166da 

Constituicão Federal. 

CAPÍTULO III 

DASPRIORIDADES,METASERISCOSFISCAIS 

Seção I 

DasPrioridadeseMetas 

 

Art.7°ParaatenderaodispostonaLeiComplementarn8101,de4demaiode2000, 

sãoestabelecidasasprioridadesemetasdaAdministraçãoMunicipal,constantesdesta 
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Leiedeseusanexos,queterãoprecedêncianaaloçãoderecursosnaLeiOrcamentáriaena 

suaexecução,nãoseconstituindo,todavia,emlimitea programaçãodasdespesas. 

§1°Poderãoserrealizadasoperaçõesdecréditopararealizaçãodeinvestimentos 

em áreas estratégicas. 

§ 2°. Serão priorizadas operações de crédito para realizaçao de investimentos 

em saneamento básico. 

Art. 8° Poderá haver, durante a execução orçamentária, compensação entre 

as metas estabelecidas para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, respeitadas 

as disposições dos artigos 167 e 212 da Constituição Federal e regrasda Lei 

Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012. 

Art.9°OPoder Executivodemonstraráe avaliaráo cumprimento 

dasmetasfiscais decada quadrimestre de 2023,em audiência pública. 

Art.10.Asmetas fiscais poderão serrevistas,diantedapermanênciadobaixo 

crescimento econômico, com redução realdosvalores das receitas arrecadadas, no 

decorrer do exercício de 2022. 

Seção II 

DoAnexodePrioridades 

Art.11.Asprioridadesparaelaboraçãoeexecuçãodo 

OrçamentoMunicipalintegram o Anexo de Prioridades, com a denominação de 

ANEXO I, onde constam as escolhas do governo e da sociedade. 

Art.12.Asaçõesprioritárias identificadas noANEXO I 

queintegraestaLei,constarão do orçamento e serãoexecutadas durante o exercício de 
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2023, de acordo com a disponibilidadederecursos, emconsonânciacomo 

PlanoPlurianual. 

 

                                                              Seção III 

DasObrasemExecução, daConservaçãodoPatrimônioedosNovosProjetos 

 

Art.13.Terãoprioridadeos projetosemandamento e asatividadesdestinadasao 

funcionamentodosórgãoseentidadesqueintegramosOrçamentos,FiscaledaSeguridade 

Social, serviçosessênciais, despesas decorrentes de obrigações constitucionaise 

legais, os quaisterãoprecedêncianaalocaçãoderecursosnoProjetodeLeiOrçamentária. 

 

Art.14.O ANEXO IV destaLei constituio Demonstrativo de Obras 

emExecução, Despesas de Conservação do Patrimônio Público e Novos projetos, 

com discriminação detalhada, conforme dispõeo art.45 daLRF. 

 

Seção IV 

DoAnexo deMetasFiscais 

Art.15.0AnexodeMetasFiscais, queintegra estaLei pormeiodoANEXOII, 

dispõesobreasmetasanuais,emvaloresconstantesecorrentes,relativasareceitasedespesas

, osresultados nominal eprimário,o montante da dívidapública, para oexercício de 

2023e paraosdoisseguintes,bem como avaliação 

dasmetasdoexercícioanterior,pormeiodos demonstrativos: 

 

I -Demonstrativo1:MetasAnuais; 

II -Demonstrativo2:AvaliaçãodoCumprimentodasMetasFiscaisdoExercício 
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Anterior; 

III -

Demonstrativo3:MetasFiscaisAtuaisComparadascomMetasFiscaisFixadas 

nosdoisexercíciosanteriores 

                  IV -    Demonstrativo4:EvoluçãodoPatrimônioLíquido; 

                   V - Demonstrativo 5: Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 

Alienaçãode Ativos; 

                 VI -Demonstrativo7 -EstimativaeCompensacãodaRenunciadeReceita; 

VII - Demonstrativo 8 -Margemde Expansão das Despesas Obrigatórias de 

Caráter Continuado. 

§ 1°0demonstrativo de Avaliação Financeira e Atuarial do Regime Geral de 

Previdência Social integrao Anexode MetasFiscaisda Lei de Diretrizes 

Orçamentáriaspara 2023. 

Art. 16. Ametodológia e memória de cálculo relativa aosvalores dos 

demonstrativos integram oAnexo de Metas Fiscais e seguem disposições do manual 

daSTNcitado no inciso Illdo art. 2°desta Lei. 

 

Art.17.Na elaboração da proposta orçamentária,o PoderExecutivo 

poderáaumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei e identificadas 

no ANEXO 11, coma finalidadede compatibilizar as despesas orçadas com a receita 

estimada, de forma a preservar o equilíbrio orçamentário, preconizado na Lei 

Complementar n° 101/2000. 

    Seção V 

Do Anexode RiscosFiscais 

Art. 18. 0Anexo de Riscos Fiscais dispõe sobre a avaliação dos passivos 
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contingentes capazesde afetar ascontaspúblicas, informa as providências a 

seremtomadas, casoos riscos se concretizem,e integraesta Lei por meio do 

ANEXOIll. 

 

Art. 19.Os recursos de reserva de contingência serãodestinados ao 

atendimento de passivoscontingentes e outros riscose eventosfiscais imprevistos, 

consoantedisposições da alínes"b" do inciso Ill,doart. 5°da Lei 

Complementarn°101/2000. 

§1°.Serãodestinados noorçamentorecursosexclusivamentedo orçamentofiscal 

para a reserva de contingência de pelo menos 5% (cincopor cento) da receita corrente 

líquidaestimada. 

 

§ 2°. Na hipótese de não utilizaçãoda reservade contingência nos fins 

previstos no art. 5°,incisoIll, alínea"b"daLei Complementar n° 101,de 2000, a reserva 

poderá ser usada como recursos orçamentários para abertura de créditos adicionais a 

partir de junho de 2023, nostermos doincisoIll,do§1°doart.43da leiFederaln°4.320, 

de1964. 

 

§3°.Nocasodautilizaçãodareserva decontingênciacomofontederecursospara 

aberturadecréditos suplementares,emrazãodeestadode emergência oude calamidade 

pública decretado no Município, os valores utilizados nao serão computados nos 

limites legalmente autorizadosparaaaberturadecréditos suplementares 

naLeiOrçamentáriaAnual. 

 

Seção VI 

DaAvaliaçãoedoCumprimentodeMetas 

Art.20.Durante aexecução orçamentária,o acompanhamentodo cumprimento 



 

 

 

11 

 

das metasseráfeitocombasenasinformaçõesdoRelatórioResumidodeExecução 

Orçamentária,paracadabimestreedoRelatóriodeGestãoFiscal,relativo a cada 

quadrimestre,publicadosnostermosdalegislaçãovigente. 

Parágrafo Único. Parafinsdeavaliação dasmetasderesultadoprimário e 

resultado nominal serão considerados: 

I -ResultadoPrimáriocalculadopelométodo"acima dalinha"emconformidade 

coma13ªediçãodoManualdeDemonstrativosFiscaisdaSecretariadoTesouroNacional; 

II -Resultado Nominal calculado pelométodo "acima dalinha"em 

conformidade comoManual deDemonstrativosFiscais da STN,citadonoart.2°destaLei. 

III               Art. 21. Se verificado, ao final de um bimestre,que arealizaçãoda 

receitapoderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou 

nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes promoverão, por ato 

próprio e nos montantesnecessários, nostrinta diassubsequentes, 

limitaçãodeempenhoe movimentação financeira, segundo os critérios fixados nesta 

Lei. 

                                                              CAPÍTULOIV 

ESTRUTURA,ORGANIZAÇÃOEELABORAÇÃODOSORÇAMENT

OS 

SeçãoI 

DasClassificaçõesOrçamentárias 

Art.22.Naelaboraçãodosorçamentos seráobedecida a classificaçãoconstantes 

do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, vigente para o exercício de 

2023, publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional.  
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Art.23.Seráadotadaaclassificaçãodereceitaorçamentáriadeutilização 

obrigatória pelos entesdaFederação, padronizada pela STN,inclusive vinculação 

asfontes/destinação derecursos. 

Ar. 24.0Quadro de Detalhamentoda Despesa, que será publicadoate 30 

(trinta) dias após a publicação daLei OrçamentáriaAnual, terão o seguinte 

detalhamento: 

I -Classificaçãolnstitucional; 

II - ClassificaçãoFuncional; 

Ill-

 ClassificaçãoporEstruturaProgram

a ;IV - Classificaçãoda Despesa 

por Natureza; 

a) CategoriaEconômica; 

b) GrupodeNaturezadeDespesa; 

c) ModalidadedeAplicação; 

d) ElementodeDespesa; 

V-ClassificaçãoporFonte/DestinaçãodeRecursos. 

ParagrafoÚnico.A proposta orçamentáriapoderá ser apresentada e executada 

com a classificaçãoorçamentáriaaté a modalidade deaplicação. 

                  Art. 25.Sendo a proposta orçamentária apresentada como detalhamento 

constantenocaputeincisosIaV,doart.24,apósaprovadae sancionada, oorçamento jáserá 

publicado comosdemonstrativosdedetalhamentodadespesadiscriminados 

noreferidoartigo. 

Art. 26. As dotações relativas a classificação orçamentária encargos 

especiais vinculam-seaoprogramaOperações Especiais,identificado noOrçamento por 
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zerosena Função o 28(vinte e oito), destinam-se a custear os encargos especiais, para 

suportar as despesas com: 

                 I-Amortizaçãodedívidas,juroseencargosdedívidas; 

               II- Precatórios e sentença 

judicial              

                 III - Indenizações; 

IV -Restituições,inclusivedesaldosdeconvênios; 

V -Ressarcimentos; 

VI -Amortizaçãodedívidasprevidenciárias; 

VII -Despesascominativosepensionistas; 

VIII - Outrosencargosespeciais. 

Art. 27.A demonstração de compatibilidadeda programaçãoorçamentária, 

com os objetivos e metas destaLei,seráfeitapor meiodeanexo queintegrara a Lei 

Orçamentária de 2023. 

 

SeçãoII 

DaOrganizaçãodosOrçamentos 

Art. 28. Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão as 

programações dos Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, órgaos e entidades 

da administração direta e indireta do Município e discriminarão suas despesas com o 

detalhamento previsto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 

 

§ 1° 0 orçamento da seguridade social, compreendendo as áreas de saúde, 

previdênciae assistência social, será elaborado de forma integrada, nostermos do§2° 

do art. 195 da ConstituiçãoFederal, asseguradaa cada área a gestão de seus recursos. 
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§ 2° Na elaboração da proposta orçamentária do Municipio, será assegurado 
o equilíbrio entrereceitase despesas, ficando vedada aconsignaçãodecréditocom 
finalidadeimprecisaoucomdotaçãoilimitadaeadmitidaainclusãodeprojetosgenéricos. 

§ 3° Constarão dotações na proposta orçamentária para as despesas relativas 

a amortização da dívida consolidada do Município e atendimento das metas de 

resultado nominal, assim coma para ocusteio deobrigaçõesdecorrentes doserviço da 

dívida pública. 

§ 4° A lei orçamentária não consignará dotação de investimento com 

duração  superior a um exercício financeiro que não esteja prevista no plano 

plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão. 

§ 5° Cada programa identificará os projetos, atividades e operações especiais 

necessários para atingir seus objetivos, especificando os respectivos valores, 

unidadesorçamentáriasresponsáveisporsuarealização. 

 

§ 6° A programação de cada órgão apresentará, por programa, as 

intervençõesnecessárias para atingir os seus objetivos sob a forma de projetos, 

atividades e operações especiais, com os respectivos valores e operações, não 

podendo haver alterações que modifiquem as finalidades estabelecidas. 

 

Art.29. Noorçamentocada projeto, atividadeou operação especial será 

identificada a funçãoe a subfunção as quais sevinculam,codificadas de acordoa 

classifiçãovigentee apresentará as dotações orçamentárias,por 

fonte/destinaçãoderecursos, modalidades de aplicação e por grupos de despesa. 

Seção III 

DoProjetodeLeiOrgamentariaAnual 

Art. 30. A proposta orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará a 

Câmara Municipal de Vereadores, será constituída de: 

I -TextodoProjetodeLeiOrçamentáriaAnual; 
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II -Anexos; 

Ill-Mensagem. 

 

Art. 31. A composição dos anexos da Lei Orçamentaria será feita por meio 

de quadros, tabelas e demonstrativos orçamentários, incluíndo os anexos definidos 

pela Lei Federaln° 4.320/1964 e outros demonstrativosestabelecidos para 

atenderdisposiçõeslegais. 

Art.32.DiscriminaçãodosQuadros,DemonstrativoseAnexos daLeiOrçamentária 

para 2023: 

I -Quadrode discriminação dalegislaçãodareceita; 

II -Demonstrativodoefeitosobrereceitasedespesasdecorrentesde: 

a) Anistias; 

b) Remissões; 

c) Benefícios fiscais de natureza financeira e 

tributaria. Ill- Tabelas e Demonstrativos: 

a) Tabelaexplicativa da evolução da receita arrecadada nosexercícios 

de2020, 2021 e até junho de 2022; 

b) Tabela explicativa daevolução da despesarealizada nos exercícios de 

2020, 2021 e até junho de 2022. 

c) Quadro demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos 

e da despesa destinada a Manutenção e Desenvolvimentodo Ensino, bemcomo o 

percentual orçado,consoantedisposiçãodoart.212daConstituiçãoFederal; 

d) Quadro demonstrativo consolidado das receitas indicadas na Lei 

Complementar n° 141,de 3de janeiro de 2012e despesas fixadasna proposta 

orçamentária, destinadaasações e serviços públicosdesaúdenoMunicípio; 
e) Quadro demonstrativodosrecursos 

destinadosprogramas e ações de assistência acriança e ao 
adolescente; 

f) Relaçãodefontesderecursos; 
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IV - AnexosdaLeiFederal n°4320,de 17de marçode1964, que integrarãoo 

orçamento: 

a) Anexo1:Demonstrativodareceitaedadespesasegundoanatureza; 

b) Anexo2:Demonstrativodasreceitassegundoascategoriaseconômicas; 

c) Anexo 2: Demonstrativo da despesa por categoria econômica e por 

unidade orçamentária; 

d) Anexo6:Demonstrativodadespesaporprogramadetrabalho; 

e) Anexo 7: Demonstrativo dos Programas de Trabalho do Governo, 

indicando funções, subfunções, projetoseatividades; 

f) Anexo8: Demonstrativodadespesaporfunções,subfunçõeseprogramas 

conforme o vínculo; 

g) Anexo9:Demonstrativoda despesaporÓrgaosefunções. 

V -Demonstrativodacompatibilidadedaprogramaçãoorçamentária,com 

asmetas de receitas, despesas, resultado nominal e primário; 

VI - Demonstrativo doefeitosobreasreceitas edespesas,decorrentesde 

isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária 

e creditícia, consoantedisposiçõesdo§6° doart.165daConstituiçãodaRepública. 

Art.33.Amensagem,queintegra apropostaorçamentária,conterá: 

I - Análisedaconjunturaeconômicaenfocandoosaspectosqueinfluenciemo 

Município; 

II-Resumo da política econômica e social do Governo 

Municipal 

III - Justificativadaestimativa 

edafixaçãodereceitasedespesas; 

IV - lnformaçõessobreametodológiadecálculoejustificativadaestimativada 

receita e da despesa fixada; 
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V -SituaçãodadívidadoMunicípio,restosapagarecompromissosfinanceiros 

exigiveis. 

Art.34.Nãopoderão serincluidos na Lei orçamentáriaprojetos novoscom 

recursos provenientes da anulação deprojetos em andamento. 

 

Art.35.Serãoconsignadasatividadesdistintasparadespesascomopagamentode 

pessoalda educação básicaeoutrasdespesasdepessoaldo ensino. 

 

Art.36.Noprojetodeleiorçamentária,as receitaseasdespesasserãoorçadasem 

moeda nacional, segundo os preços correntes vigentes em julho de 2022. 

 

Art.37.Asdespesaseasreceitasserãodemonstradasdeformasintéticae agregada, 

evidenciado o "superávit" corrente, no orçamento anual. 

 

Art.38.AModalidade de Aplicação 99seráutilizada 

paraclassificaçãoorçamentária de reserva de contingência. 

 

Art.39.Comfundamentono§ 8°do art.165daConstituçãoFederalenos 

artigos7° e43daLeiFederaln°4.320,de17demarçode1964,aLeiOrçamentáriaconterá 

autorizaçãoparaoPoderExecutivoproceder, medianteDecreto,aabertura 

decréditossuplementares ate o limitede 30%(trinta por cento)da despesa fixada. 

 

Art. 40. 0 Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores, elaborado e 

encaminhadopeloPoderLegislativopara2023,seráincluídonapropostaorçamentária. 

Seção 

DoProcessamentoe das Alterações 

Subseção I 
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DoProcessamentoedasEmendas 

Art.41.Apropostaorçamentáriapoderáseremendada,respeitadasasdisposições 
doart. 166, § 3° da ConstituiçãoFederal, devendoo orçamentoserdevolvido asancãodo 
ChefedoPoderExecutivodevidamenteconsolidado,juntocomtodasasemendaseanexos. 

§ 1°As emendas deverão ser compatíveis com o PlanoPlurianual eser 

indicados as recursosparaexecuçãodasdespesasnasdotaçõesrespectivas. 

§ 2° Respeitadas as disposiçõesconstitucionaise legais,as emendas ao 

projetode lei orçamentáriadeverão conter: 

I -lndicaçãoexpressadosórgãos,unidadesorçamentárias,funções,subfunções, 

programas,projetos,atividadesauoperaçõesespeciaiseomontantedasdespesasqueserão 

acrescidas, com as respectivas fontes/destinaçãoderecursos; 

II -lndicação expressa e quantificação, quando couber, das acões queforem 

incluídas au alteradas. 

§ 3°. Não poderão ser anuladas, total ou parcialmente, dotações constantes 

na propostaorçamentária destinadasainvestimentos referentesaobrasemandamento, 

para servir derecursosparaemendas destinadas a novasinvestimentos. 

Art. 42. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, 

consideradasinconstitucionaisoucontrariasaointeressepúblico,poderãoser vetadas pelo 

ChefedoPoderExecutivo, noprazode15(quinze)diasúteis,consoantedisposiçõesdo§1• 

do art.66daConstituição Federal,quecomunicaráosmotivosdovetodentrodequarentae 

oito horas ao Presidente da Câmara. 

Parágrafo Único. O veto as emendas restabelecerá a redação inicial da 

dotação Constanteda proposta orçamentária. 
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Art. 43. 0Chefe do Poder Executivo poderá enviar mensagem a Câmara 

Municipal para propor modificações no projeto de lei do orçamentária anual, 

enquanto não iniciada a votaçãonaComissão específica. 

                       SubseçãoII 

                      DasAlteraçõesedosCréditosAdicionais 

Art.44.Asalteraçõesnalei orçamentáriapoderão serrealizadasdeacordocomas 

necessidades deexecução,observadas asdisposições constitucionais elegaise 

condiçõesde que trata este artigo: 

I - as alterações quevisem ainclusão dedotaçõesinicialmente 

nãocomputadas na leiorçamentária,emconformidadecomos 

artigos41a43daLeiFederaln°4.320,de17de 

marçode1964,serãoautorizadaspeloPoderLegislativoporintermédiodecréditoespecial, 

que será aberto por decreto; 

II - as alterações que visem reforço de dotações para despesas inicialmente 

computadas de forma insuficiente na lei orçamentária, gerando acréscimo no valor 

da ação orçamentária, serão realizadas mediante autorização do Poder Legislativo 

para abertura de crédito suplementar, emconformidade com osartigos 41a 43 

daLein°4.320, de17demarço de 1964, que será aberto por decreto; 

III - as alterações de fontes de recurso, modalidade de aplicação, categoria 

econômica e grupo denatureza da despesa quenãogerem acréscimonovalor 

dasações orçamentárias, inicialmente contempladas na lei orçamentária 

anual e seus créditos adicionais,serãofeitasmediante 

decreto,pornãoconstituir categoriadeprogramação nos termos doinciso 

VIdoart.167 daConstituiçãoFederal. 
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§ 1°. Para a situação constante no inciso II, a Lei Orçamentária estabelecerá 

limite percentual sobre o total da despesa fixada para previa autorização de abertura 

de crédito adicionalsuplementar,emconformidade como 

art.7°daLeiFederaln°4.320,de 17 demarço de 1964. 

§ 2°. Nasalterações referenciadas noincisoIlldocaput poderão ser incluídas 

novas fontes derecursos, obedecidas asdisposiçõesnormativas daSecretaria 

doTesouroNacional. 

Art.45.Paraaaberturadecréditos adicionais,além dosrecursosindicados noart. 
43,§1°daLein°4.320,de17demarçode1964,destinadosacoberturadasrespectivas 
despesas, considerar-se-ao os valores resultantes de convênios, contratos ou acordos 
similares celebrados ou reativados durante o exercício de 2023, bem como de seus 
saldos financeiros do ano anterior e não computados nareceita prevista na lei 
orçamentária. 

                     Art. 46. Os créditos extraordinários são destinados as despesas 

imprevisíveis e 

urgentescomoemcasodecalamidadepública,consoantedisposiçõesdo§3°doart.167da 

Constituição daFederal e doart.44,da LeiFederal n° 4.320/1964, e serão abertos por 

Decretodo PoderExecutivo,quedelesdaráconhecimento aoPoderLegislativo. 

    Art.47. Oscréditos especiaiseextraordináriosautorizados nosúltimos 

quatro meses de2022poderão ser reabertos aoorçamento de2023, nolimite deseus 

saldos, mediante decreto,conforme art. 167,§2°,daConstituição Federal, podendo 

serajustadaa classificaçãoorçamentária paraadequação aoorçamento/2023. 

ParágrafoÚnico. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de 

créditos adicionais integrarão os quadros de detalhamento da despesa 

Art. 48. Os recursos orçamentários destinados a abertura de créditos 

adicionais de que tratao incisoII do§ 1ºdoart.43daLeiFederal n°4.320/1964, poderão 

ser apurados por fonte/destinção de recursos. 
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Art.49.Osprojetosdeleidecréditosadicionaisserãoapresentadoscomaformae o 

níveldedetalhamento estabelecidas parao orçamento. 

 

§1°.Duranteo 

exercíciode2023osprojetosdeLeidestinadosaautorizaçãoparaabertura de 

créditosespeciaisincluirão asmodificaçõespertinentes no PlanoPlurianual, para 

compatibilizaraexecuçãodosprogramasdetrabalhoenvolvidos,com a 

programaçãoorçamentáriarespectiva. 

 

§2°.Dentrodomesmoórgãoenomesmogrupodedespesa,pormeiodeDecreto, 

poderão serremanejados saldosdeelementosde despesa. 

Art.50.HavendonecessidadedesuplementaçãodedotacõesdaCâmaraMunicipa

l, esta solicitará por ofício ao Poder Executivo, que terá o prazo maxima de 10 (dez) 

dias úteis para abrir o crédito pormeio de Decreto e comunicaraoPresidenteda 

Câmara. 

§1°Asolicitaçãodequetrataocaputdesteartigoindicaráasdotaçõesvinculadasa 

Câmara Municipal que precisam ser reforçadas e asque serãoreduzidas, para atender 

ao inciso Illdo §1° do art. 43 da Lein° 4.320/1964. 

§ 2° Verificado eventual saldo de dotação orçamentária da Câmara 

Municipal que nãoserá utilizado, poderão ser oferecidos pelo Poder Legislativo tais 

recursos como fonte para abertura de créditos adicionais. 

§ 3°0valor dos créditos orçamentários abertos em favor do Poder 

Legislativo não onera o percentual de suplementaçãoautorizado na Lei 

Orçamentária. 

Art. 51.Para realização dasações eserviços públicos, inclusive aqueles 

decorrentes dos artigos 194 a 214 da Constituição Federal, poderá haver 

compensação entre os orçamentos fiscal e da seguridade social, por meio de créditos 

adicionais com recursos de anulação dedotações,respeitadososlimiteslegais. 

Art.52.0PlanoPlurianual,estaLeideDiretrizesOrçamentárias,aLei 
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Orçamentária Anual, e seus anexos, poderão ser alterados porleisespecíficas no 

decorrer do exercício de 2023, observada a legislação pertinente. 

 

Seção V 

DoOrçamentodoPoderLegislativo 

Art.53. Aproposta orçamentáriaparcialdo Poder Legislativo de que tratao 

incisoV do§1°doart.124daConstituição do EstadodePernambuco,queseráentregue 

pelaCâmara de Vereadores ao Poder Executivo parainclusão das dotações 

napropostaorçamentária do Município, obedecerá as normas vigentes e aos limites 

constitucionais. 

 

Art.54. Adespesa autorizada para oPoder Legislativo na Lei Orçamentária 

de 2023 terásua execução condicionada ao valor dareceita efetivamente arrecadada 

no exercício de 2022,conforme dispõe o art. 29-A da ConstituiçãoFederal e seus 

parágrafos. 

CAPITULOV 

DASRECEITASEDASALTERAÇÕESNALEGISLAÇÃOT

RIBUTÁRIA 

 

SeçãoI 

DaReceitaMunicipal 

Art.55.Naelaboração da propostaorçamentária,paraefeitode previsão de 

receitas, deverão ser considerados os seguintes fatores:  

 

                    I-efeitosdecorrentesde alteraçõesnalegislação; 

II-variaçõesdeíndicesdepreços; 
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Ill-crescimentoeconômicoourecessãodaatividadeeconômica. 

 

Art.56.Naausência deparâmetros atualizados do EstadodePernambuco, 

poderão ser considerados índices econômicos e outrosparâmetros nacionais, na 

estimativa de receita orçamentária,conforme projeções do Anexo de Metas Fiscais, 

que integra esta Lei, obtidos das seguintes fontes: 

 

I - Relatório daComissãoMistadePlanos,Orçamentos Públicose 

Fiscalização do CongressoNacional, para a LOA da União de2023 e dados do 

Ministério da Econômia; 

II - Relatório Focus doBanco do Brasil;   

Ill- Publicações do IBGE. 

Art.57. A estimativa de receita para 2023,que integra o ANEXO II 

destaLei, fica 

disponibilizadaparaoPoderLegislativo,nostermosdoart.12,§3°daLeiComplementarn° 

101, de 4 de maio de 2000. 

§ 1°. A reestimativa de receita na LOA por parte do Poder Legislativo só 

serápermitidasecomprovado erroouomissãode ordemtécnica 

oulegal,observadoodisposto no § 1° do art.12daLeiComplementar n° 101,de2000. 

§ 2°.Lei específica que autorizar operações decrédito,duranteoexercício de 

2023, poderá reestimar a receita de capital para incluir ou modificar a receita 

prevista para operações de crédito na Lei Orçamentária/2023. 

Art. 58. Na proposta orçamentária o montante de receitas previsto para 

operações decrédito não poder ser superior ao das despesas de capital fixadas. 

Art.59.0montanteestimado parareceitasdecapital,constantenosanexosdesta 

Lei,poderásermodificadona propostaorçamentáriaparaatenderajustesnaprevisãode 
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repasses, destinados a investimentos. 

 
ParágrafoÚnico - A execução da despesacom investimentos,dequetrata o 

caput 
desteartigo,ficacondicionadaaviabilizaçãodastransferênciasdosrecursosrespectivos,de
vendo o decreto que aprovar a programação financeira e o cronograma mensal de 
desembolso dispor sobre as dotações que deverão ficar bloqueadas até a liberação dos 
recursos. 

 

SeçãoII 

DasAlteraçõesnaLegislação Tributária 

Art.60.0PoderExecutivopoderáencaminhar 

aoPoderLegislativoprojetosdeleipropondoalteraçõesnalegislação,inclusivenaquedispõe

sobretributosmunicipais,se necessárioapreservaçãodoequilíbriodas contaspúblicas. 

 

Art. 61. Para o amplo exercício da prerrogativa estabelecida no art. 11 da Lei 

Complementarn°101de 2000, deverá ser dinamizado o setortributário da Prefeitura, 

ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a modenizar prédios, instalações e 

equipamentos, contratar pessoal para atender ao excepcional interesse público, locar 

sistemas informatizados,contratar serviços técnicos especializadose tomar outras providências, com o objetivo deaumentaraarrecadaçãoecobrareficientementeadívidaativatributária. 

 

Art. 62. A dívida ativa tributária deverá ser cobrada por todos os meios 

legais, observadasasdisposiçõesdo 

CódigoTributárioMunicipal,daLeiFederaln°6.830,de22de 

setembrode1980eatualizaçãoda legislaçãoespecífica. 

 

Art. 63. Os projetos de lei de concessão de anistia, remissão, subsídio, 

crédito presumido, isenção em caráter não geral, alterações de alíquota ou 

modificação de base de cálculo que impliquem redução discriminada de tributos ou 

contribuições e outros benefícios, que correspondama tratamentodiferenciado, 
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poderãoser apresentadosnoexercício de 2023, respeitadas disposições do art. 14 da 

Lei complementar n° 101/2000. 

 

Art.64. Asleisrelativas as alterações na legislação tributária que dependam 

de atendimento das disposições da alínea"b"doincisoIlldoart.150daConstituição 

Federal, paravigorarno exercíciode2023, deverãoseraprovadas epublicadas 

dentrodoexercício de 2022. 

 

Art.65.OSetordetributação,noexercíciodesuascompetências: 

I -registraráemsistemainformatizado,osvaloresdostributos 

arrecadados e emdívida ativa; 

II -controlaráeidentificaráostributosarrecadadosdiariamente,paraacorreta 

classificaçãoorçamentáriae ingresso das receitas na Fazenda Municipal; 

Ill- encaminhará ao órgãoCentralde Contabilidade e Finanças,omontanteda 

receitalançada, arrecadada, valores a receber e em dívida ativa. 

 

§1°0Controlelnternofiscalizará osprocedimentos relacionados coma 

arrecadaçãotributária. 

 

§2°Preferencialmentedeveráhaverintegração do 

softwaredosistemadetributação com o adotado na contabilidade. 

 

Art. 66. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, 

cujos custos paracobrança sejamsuperiores ao créditotributário,poderãosercancelados 

mediante autorização emlei, nãose constituindo como renuncia de receita para os 

efeitosdo disposto no § 2·doart.14daLeiComplementarnº 101,de 04de maiode 2000e 

legislaçãoaplicável. 

 

Parágrafo Único. O setor de tributação levantaráanualmente o montante de 
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créditos tributários inscritos na dívida ativa, prescritos e/ou que não tenham 

perspectivas de 

recebimentoedisponibilizaráparainstruiroajustedeperdasnosregistroscontabeis.  

 

Art.67.0produtodareceitaprovenientedaalienação de bensserádestinado 

apenas as despesas de capital, nas hipóteses legalmente permitidas. 

 

CAPÍTULOVI 

DADESPESAPÚBLICA 

 

SeçãoI 

DaExecuçãodaDespesa 

Art. 68. As despesas serão executadas diretamente pela Administração e/ou 

por meiodemovimentaçãoentreoMunicípioeentesdaFederacãoeentreentidadesprivadas 

ou consórcios públicos, por meio de transferênciase delegações de 

execuçãoorçamentária, nostermos da Lei. 

§ 1°. Terá prioridade a execução das despesas correntes obrigatórias de 

caráter continuado e manutenção do patrimônio público. 

§ 2°.Deverão serassegurados recursos preferencialmentepara as 

obrasjainiciadas, não podendo ser utilizados recursos de obrasem andamento 

paraexecuçãodeobrasnovas. 

Art. 69. Para atendimento ao paragrafo unico do art. 8° da Lei complementar 

n° 101/2000, as disposições do art. 212 da ConstituiçãoFederal, do art. 7° da Lei 

Complementar n° 141/2012 e da legislação correlata, as despesas serão realizadas 

obedecendo as vinculações relativas as fontes e destinaçãode recursos respectivas. 

§1°. Asdespesasserãovinculadas asfontesdereceita destinadas a 

seupagamento, desde a dotação orçamentária respectiva, que conterá 
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obrigatoriamente a fonte de destinação 

derecursosaqualsevincula,nostermosdaclassificaçãoorçamentáriavigente. 

§2°.Paraocusteiodeobras,serviços,aquisiçõesdebensedemaisdespesasde 

custeio,serãoemitidas notasdeempenhoparacadafontederecursos. 

§3°.Havendonecessidadedepagar despesascomrecursosdistintosdasfontes 

ondeadespesaseencontreempenhada,parapagarcomoutrafontepermitida,será 

necessárioaemissãodenovoempenho,comafonte de 

destinaçãopelaqualserápagaadespesaeautorizado a 

realizaçãodaanulaçãodoempenhovinculadoafonteoriginária. 

§ 4°. Existindo empenho global, no valor licitado e contratado, vinculado a 

determinadafontederecursosehavendonecessidadedepagarorestante docontratocom 

outra fonte permitida, será emitido um empenho complementar coma novafonte e 

anulado o saldo do empenho global vinculadoafonte originária que deixou de ter 

recursos. 

Art.70.Sãovedadosquaisquerprocedimentospelosordenadoresdedespesaque 

viabilizemaexecução dedespesas semcomprovada e 

suficientedisponibilidadededotaçõesorçamentárias. 

§1°. AContabilidade registraráosatosefatosrelativosagestãoorçamentária e 

financeira, efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e providências 

derivadasnaobservânciadalegislaçãopertinente. 

§ 2°. Os gestores e agentes que forem designados para liquidar 

despesacompeteexaminaradocumentaçãocomprobatóriae 

o s documentosfiscaisrespectivos,paraa u t o r i z a r aformalizaçãodoprocessamentoda

liquidaçãodadespesa,seguindoasdisposiçõesdocaputedos§§1°e2°doart.63daLeiFederal

n°4.320/1964e regulamentaçãoespecífica. 
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§ 3°. O Tesoureiro (a)  observará o cumprimento das etapas anteriores e só 

poderá efetuar o pagamento após liquidação, com documentos autênticos e idôneos, 

com atesto doliquidante e autorizaçãodoordenadordadespesa nanota de 

empenho,observada a vinculação dos recursos. 

§ 4°. 0 órgão responsável pela contabilidade do Município e pela 

consolidaçãodascontas, paraatender aodisposto naLeiComplementarn°101,de4 

demaio de 2000 e na legislação aplicável, poderá estabelecer procedimentos que 

deverão ser seguidos aolongo doexercício, inclusive aplicáveis aoprocesso de 

encerramento contábil de 2022, em consonância com as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público. 

Art.71.0processodeexecução 

dadespesapúblicapoderáserformalizadopelos processosadministrativo : 

                   I -autorizaçãodoordenadordedespesa; 

II-

termodeadjudicaçãodalicitaçãorespectiva; 

                 III   - Cópia da nota de empenho; 

IV -cópiadoinstrumentodecontratoou equivalente; 
V -documentosfiscaisrespectivos; 

VI - documento atestador da comprovação do cumprimento da obrigação 

contratual,podendoser boletimdemedição de obraseserviços,atestadode recebimento 

de bens e materiais, dentre outros; 

VII -ordemdepagamento,comprovantedetransferênciabancáriaouequivalente; 

VIII -Capacomsumáriocontendo: 

a) númeroedatadoprocessoadministrativo; 

b) númeroedatadoprocesso licitatório; 

c) valordadespesa; 

d) númerodoempenhoenomedocredor. 
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§ 1°Deverão ser segregados os documentos de despesas realizadas com 

recursos do Fundeb e arquivados emboa ordem,para efeito de controle, fiscalização 

e transparência. 

§2°Osdocumentosdedespesasrelacionadasaoenfrentamentodapandemia do 

Covid-19 serao arquivados separadamente e disponibilizados em meio digital de 

acesso publico. 

Art.72.Paracumprimento das disposições dosartigos50a 

56daLeiComplementar n° 101/2000, os órgaos e entidades da administração direta e 

indireta, inclusive consórcios públicos, dos quais o Município participe, 

apresentarão dados, informações e demonstrativos destinados a consolidação das 

contas públicas, individualizaçãoda aplicação dos recursos 

vinculados,elaboraçãodosRelatóriosResumidosdeExecuçãoOrçaamentáriaedosRetat

óriosde Gestão Fiscal, nosprazos estabelecidos,inclusive cumprir as disposições 

do§6°doart. 48 da Lei Complementar n° 101/2000, introduzido pela Lei 

Complementar n° 156, de 28 de dezembro de 2016. 

Parágrafo Único. 0 Poder Legislativo enviará a movimentação da execução 

orçamentária parao Executivo consolidar edisponibilizaraosórgaosdecontrolee ao 

público, junto com dados e informações de receitas e despesas consolidadas do 

Município, envolvendo todos osórgãos e entidadesde ambos os Poderes, na forma 

da Lei. 

 

SeçãoII 

DasTransferências,dasDelegações,dosConsórciosPúblicosedas Subvenções. 

SubseçãoI 

TransferênciaseDelegaçõesaConsórciosPúb

licos 
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Art. 73.A transferênciaderecursos para consórcio públicofica condicionadaao 

consórcioadotarorçamento e execução de receitasedespesas obedecendo as normasde 

direitofinanceiroaplicáveisasentidades públicas,classificaçãoorçamentária nacionalmente 

unificada,disposiçõs daLeiFederaln°11.107,de6de abrilde2005,doDecretode 17 de 

janeiro de 2007, da Portaria STN n° 274, de 2016 e Resoluc;ao T.C.n° 34, de 9 de 

novembro de 2016, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambucoe suas atualizacões. 

 
Art. 74. Para as entregas de recursos a consórcios públicos deverão ser 

observados osprocedimentosrelativosa 
delegaçãooudescentralização,daformaestabelecidanalegislaçãoaplicável. 

 

Art. 75. A contabilização das despesas, junto ao consórcio público, deverá 

individualizaramovimentaçãoderecursosoriundasdoMunicípio,assimcomooconsórcioe

ncaminharáaPrefeituraasinformaçõesnecessáriasparaatenderaodispostono§6°doart.48e

nocaputdo50daLeiComplementar n°101,de4demaiode2000. 

Art. 76. Até 5 (cinco) de setembro de 2022, o consórcio encaminhará 

aPrefeitura a parcela daproposta orçamentária para 2023 que será custeada com 

recursos do Município, para ser concolidadana proposta orçamentária do Município. 

§ 1°. O consórcio público deverá prestar todas as informaçôes necessárias 

para subsidiar a elaboração da Lei Orçamentária,de acordocomalegislação pertinente, 

inclusive indicaçãodas fontes e destinação de recursos que custearão os programas. 

 
§ 2°.A proposta orçamentária do consórcio, relativa as ações queintegrarão a 

Lei 
OrçamentáriadoMunicípio,deveráserapresentadaaPrefeituracomtodoodetalhamentoex
igido nesta Lei, com os valores expressos em moeda corrente, não se admitido que o 
consórcioencaminheseuorçamento geraleindiqueumpercentualdeparticipação paraque 
sejamcalculados os valoresdasdotaçõesrelativasaoMunicípio. 

 
§ 3°. 0 orçamento do consórcio público deverá observar na sua elaboração 

estimativa realista dos custos dos serviços, alocados em suas atividades e/ou projetos 

e referir-se apenasaosprogramas que oMunicípioparticipe. 
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§ 4°. Para atender ao Sistema de Acompanhamentoda Gestão dos Recursos 

da Sociedade -SAGRES,do Tribunalde ContasdoEstado dePernambuco, 

oconsórcioque receber recursos do Município enviará mensalmente, em meio 

eletrônico, em tecnologia 

compatívelcomossistemasdeinformaçãodaPrefeituraedoSAGRES/TCE-PE,osdados 

mensais daexecuçãoorçamentária do consórcio, paraefeitodeconsolidaçãodascontas 

municipais, no prazo legal. 

 

                                                                   SubseçãoII 

TransferênciasdeRecursos alnstituiçõesPúblicasePrivadas 

Art. 77. Poderá ser incluída na proposta orçamentária, bem como em suas 

alterações, dotações a título de transferências de recursos orçamentários a 

instituiçõesprivadassemfinslucrativos,nãopertencentes ounão vinculadas 

aoMunicípio. 

Art.78.Asparceriasentrea administração pública e organizações dasociedade 

civil, em regime de mutua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse 

público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente 

estabelecidos em planosdetrabalhoinseridos emtermos decolaboração,emtermos 

defomento ouemacordos decooperação, obedecerão as disposições da LeiFederal 

n°13.019, de31dejulho de 2014, atualizadapela Lei n° 13.204/2015 e desta Lei. 

Art. 79. A destinação derecursos a entidades privadas também fica 

condicionada a prévia manifestação dos setores técnicos e jurídico doórgão 

concedente, sobre o objeto e a adequação dos instrumentos contratuais respectivos as 

normas pertinentes. 

Parágrafo Único. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos 
a qualquertítulosubmeter-se-ao 



 

 

 

32 

 

afiscalizaçãocomafinalidadedeseverificarocumprimentodemetase objetivos para 
osquaisreceberemosrecursos, bemcomodocumprimentointegral de todas ascláusulas 
dos termos de colaboração, termos de fomento, acordo decooperação ou 
outroinstrumento legal aplicável ; 

Art.80.Poderão sercelebradospeloMunicípioconvênios, contratos derepasse e 

termosdeexecuçãodescentralizadacomórgaosouentidadespúblicas,paraaexecuçãode 

programas, projetos e atividades que envolvam a transferência de recursos ou a 

descentralização de créditos oriundos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, 

observadasasdisposiçõesdoart.116daLeiFederaln°8.666/1993. 

Art. 81. As prestações de contas, sem prejuízo de outras exigências legais e 

regulamentares, demonstrarão as origens e aplicações dos recursos, cumprimento dos 

objetivosedaexecuçãodasmetasfísicasconstantesdoplanodetrabalhoedoinstrumento 

derepasserespectivo,devendoserinstruídacomdocumentosautênticoseidôneos. 

Parágrafo Único. Fica vedada a realização, pelo Poder Executivo, de 

quaisquer despesas decorrentes deconvênios,contratos degestão e termos deparceira 

celebrados comentidadessemfinslucrativosquedeixarem deprestar 

contasperiodicamente,na forma 

previstanalegislaçãoenosinstrumentoscontratuaisrespectivos. 

                                                 Seção III 

DasDespesascomPessoaleEncargos 

Art. 82. No exercício financeiro de 2023, as despesas com pessoal dos 

Poderes Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19 

e 20 da Lei Complementar n°101/2000 e no art. 169 da Constituição Federal. 

Art.83.conformidadecomoart.8°,§3°daLeiComplementarn°173,de27de 

maiode2020,o Município nacondição deafetado pelacalamidade pública decorrente da 

pandemia daCovid-19,fica proibido: 
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I -conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ouadequação 

de remuneração a membrosde Poder ou órgãos, servidorese empregados públicos, 

exceto 

quandoderivadodesentençajudicialtransitadaemjulgadooudeterminaçãolegalanteriorac

alamidadepública; 

               II - criarcargo,empregooufunçãoque impliqueaumento de despesa; 

              III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

              IV -admitiroucontratar pessoal,a qualquertítulo,ressalvadas asreposições de  

cargos de chefia,dedireção e deassessoramentoque nãoacarretem aumento dedespesas, 

as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações 

temporárias dequetrataoincisoIXdocaputdoart.37daConstituição Federal; 

                V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias 

previstas no inciso IV; 

                 VI -criaroumajorarauxílios,vantagens,bônus,abonos,verbasderepresentação 

oubenefíciosdequaisquernatureza,inclusiveosindenizatório,emfavordeservidorese 

empregados públicos, ou aindade seus dependentes,exceto quando derivado de 

sentença judicial transitadaem julgado ou de determinação legal anterior a calamidade; 

                 VII-criardespesaobrigatóriacarátercontinuado,ressalvadoodisposto nos§§ 

1°e2°; 

                  VIII -adotarmedidaqueimpliquemreajustededespesaobrigatórioacimada 

variação da inflação medida pelo Índice Nacional dePreços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), observada a preservação do poder aquisitivo, referido no incido IV do caput do 

art. 7° da ConstituiçãoFederal; 
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                  IX-contaressetempocomoperíodoaquisitivonecessárioexclusivamenteparaa 

concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 

equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de 

determinado tempo deserviço, semquaisquer prejuízo para o tempo deefetivo 

exercício, aposentadoria e quaisquer outrosfins. 

§ 1°. 0disposto nos incises 11, IV,VII e VIII do caput deste artigo nao se 
aplica a 
medidasdecombateacalamidadepúblicareferidanocaputcujavigênciaeefeitosnão 
ultrapassemasuaduração. 

§ 2°.0disposto noinciseVIIdocaputnaoseaplica emcaso 

depréviacompensação mediante aumento de receita ou redução de despesa, 

observando-se que:  

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim 

compreendida aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por 

período superior a 2 (dois) exercícios, as medidas de compensação deverão ser 

permanentes; 

II -nãoimplementadaapréviacompensação,aleiouatoseráineficazenquanto 

nãoregularizado o vício,semprejuízodeeventualaçãodiretadeinconstitucionalidade. 

Art. 84. Nos casos excepcionados na Lei Complementar n° 173/2020, não 

alcançados pelas proibições do art. 83 desta Lei, fica permitida a prática de atos que 

impliquem em aumento de despesas com pessoal, respeitada a legislação aplicável e 

condicionada a disponibilidadederecurso 

 

Seção  lV 

Das DespesascomSeguridadeSocial 

Art.85.OMunicípio 
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nasuaáreadecompetência,paracumprimentodasdisposições do art. 194 da 
Constituição Federal, realizará ações para assegurar os direitos relativos a saúde, 
aprevidência e a assistência social. 

SubseçãoI 

DasDespesascomaPrevidênciaSocial 

Art.86.Serãoincluídasdotaçõesnoorçamentoparaopagamentodecontribuições 

edívidas em favor da previdencia social. 

 

Art.87.0PoderExecutivoficaautorizadoarealizarpagamentosdascontribuições 

previdenciárias e de parcelamentos por meio de débito automático na conta  do FPM 

em favor do RFB-PREV. 

SubseçãoII 

DasDespesascomAçõeseServiçosPúblicosdeSaúde 

Art. 88. 0Poder Executivo transferirá ao Fundo Municipal de Saúde os 
recursos destinados arealizaçãodasaçõesedosserviçospúblicosdesaúde, nos termos 
daLeiComplementarn°141,de2012. 

 

§ 1°. As diferenças entre as receitas e as despesas previstas e as 

efetivamente realizadas que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos 

obrigatórioserãoapurados ecorrigidos a cada quadrimestre do exercíciofinanceiro, 

deacordo com os critérios constantes no art. 24 da Lei Complementarn° 141, de 

2012. 

§ 2°. As transferências voluntárias de recursos da União para a área de saúde 

que estejam condicionadas a contrapartida nos termos da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias da Uniãopara 2023,deverão terdotações noorçamento 

doMunicípioparaseucumprimento. 

Art.89.Serápublicado na Secretaria de Saúde, noprédioda Prefeitura e na 

Câmara de Vereadores o Demonstrativo Anexo -12 doRelatório Resumido 
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deExecução Orçamentária quedemonstrareceitasedespesascomaçõese 

serviçospúblicosdesaúdeacadabimestre do exercício, bem comodisponibilizado ao 

Conselho Municipal de Saúde na data da publicação,e/oudisponibilizadosnoPortalda 

Transparência. 

Art. 90. A transferência de dados ao SIOPS -Sistema de lnformação sobre 

OrçamentoPúblicoemSaúdeseráfeitabimestralmentepormeiodecertificadodigital,deresp

onsabilidadedotitulardaSecretariadeSaúde,nostermosdalegislaçãofederal específica 

Art. 91. 0Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do 

Fundo, conclusivo e fundamentado, será emitido dentro de 10 (dez) dias após o 

recebimento da prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde. 

Art.92.OFundoMunicipaldeSaúdedisponibilizaránoportaltransparência,na 

Internet, aexecução orçamentária,nostermos dalei. 

Art. 93. Constará da proposta onçamentária demonstrativo consolidado das 

receitas indicadas na Lei Complementar n° 141/2012 e as despesas fixadas para 

ações e serviços públicos de saúde em 2023. 

Subseção III 

DasDespesascomAssistênciaSocial 

Art.94.Paraatender aodisposto noart.203daConstituição Federalo Município 

prestará assistência social a quem dela necessitar, nos termos do Sistema Único de 

AssistênciaSocial-SUASedalegislaçãoaplicável,seguindoaPolíticaNacionalde 

Assistencia Social nos eixos estratégicos de Proteção Social Básica e Proteção Social 

Especial. 

§ 1°. Para os efeitos docaput desteartigo, a proteção social 

básicaestarelacionada comaçõesdeassistência socialdecaráterpreventivo,enquanto 

aproteçãosocial especial destina-seasaçõesdecaráter protetivo. 
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§ 2°. 0orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social destinará 

dotações distintas para ações deproteção básica e proteção especial. 

Art. 95. Constarãono orçamento dotações destinadas a doações e execução 

de programas assistênciais,ficando a concessão subordinadaasregras e critérios 

estabelecidos em programas, leis e regulamentos especificos. 

Art.96. Serão alocados no orçamento doFundo Municipal de Assistência 

Social recursospara custeio dosbenefícios eventuais daassistência social e paraos 

programas específicosdaassistênciasocial,consoantelegislaçãoaplicável. 

Art.97.AstransferênciasderecursosdoMunicípio paracusteiodeaçõesnoFundo 

Municipal deAssistência Social,preferencialmente,deverão serprogramadas 

pormeiode cronograma de desembolso e programação financeira, para facilitar o 

planejamento e a gestão do referido fundo. 

SeçãoV 

             DasDespesascomManutençãoeDesenvolvimentodoEnsino 

Art. 98. lntegrará o Orçamento do Município um quadro demonstrativo 

cumprimento doart.212daConstituiçãoFederal, notocantea 

vinculaçãodepelomenos 25% (vintee cinco por cento) da receita resultante de 

impostos amanutenção edesenvolvimento do ensino. 

Art.99.OPoderExecutivodisponibilizaráaosConselhosMunicipaldeE

ducação e de Controle Social doFundeb e aos órgaos deControle Externo, 

publicará emlocal visível no prédio da Prefeitura e entregará para publicação 

naCâmara de Vereadores o Demonstrativo Anexo - 08 do Relatório 

Resumido de Execução Orçamentária, para conhecimento da aplicação 

derecursosnoensino. 
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§ 1°.Asdisposições desteartigoserãoatualizadas pela Lei Nº 

14.113/2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 

(FUNDEB); 

§ 2°. A prestação de contas anual de recursos do Fundeb relativa ao 

exercício financeiro de 2022, apresentadapelo gestor, será instruída com 

parecer do Conselho de Controle Social do Fundo, devendo o referido 

parecer, fundamentado e conclusivo, ser apresentado ao Poder Executivono 

prazoestabelecidono parágrafo únicodo art.27 daLei Federaln° 11.494,de 

20 de junho de 2007. 

§3°.Ademonstraçãodaorigem eaplicação 

dosrecursosnoensinoseráevidenciada noDemonstrativo deReceitas e 

Despesas comManutenção e Desenvolvimentodo Ensino - Anexo 8 do 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária -RREO, de acordo com a 

padronização estabelecida pelaSecretariadoTesauro 

Nacional,paraosmunicípios. 

§ 4°.Atransferência dedadosaoSIOPE-Sistema delnformação 

sobreOrçamento Público em Educação será feita bimestralmente por meio de 

certificação digital, de responsabilidadedo titular da Secretaria de Educação, 

nos termos da legislação federal específica. 

SeçãoVI 

DosRepassesdeRecursosaCâmaraMunicipal 

Art. 100.Osrepasses derecursos aCâmara de Vereadores ocorrerão 

mensalmente atéodia20(vinte)decadamês,nostermosdosartigos29-A 

e168daConstituic;ao Federal. 
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Art. 101. O repasse do duodécimo domês de janeiro de 2023 poderá 

ser feito com base na mesma proporção utilizada nomêsdedezembro de2022, 

devendo ser ajustada, em março de2023, eventual diferença que venha a ser 

conhecida, para mais oupara menos, quando todos osbalanços estiverem 

publicados e calculados osvalores exatos dasfontes de receita do exercício 

anterior, que formam a base de cálculo estabelecida pelo art. 29-A da 

Constituição Federal, para os repasses de recursos ao Poder Legislativo. 

Seção VII 

DasDespesascomServiçosdeOutros Governos 

Art. 102.Fica o Poder Executivoautorizadoa contribuir para o custeio 

de despesas de competência de outros entes da Federação, inclusive 

instituições públicas vinculadasa União, ao Estado de Pernambuco ou a outro 

Munípio, desde que compatíveis com os programas constantes na Lei 

Orçamentária, mediante convênio, ajuste ou instrumento congênere. 

Art.103. Poderão ser incluídas dotações específicas para custeio de 

despesas resultantes deconvênios,paraatender 

aodispostonocaputdoart.102destaLei. 

§1°.Aassunçãodedespesas eserviços 

deresponsabilidadedeoutrosgovernos 

ficacondicionadaapréviaformalizaçãodeinstrumentosdeconvênioouequivalentes

. 

§2°.Osinstrumentosdequetratao§1°serãoformalizadosnostermosdoart.1

16 

daLeiFederaln°8.666/1993,analisadoseaprovadospelaassessoriajurídicadoMuni

cípio, precedidosdesolicitaçãoformalcomapresentaçãodeplanodetrabalho. 
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SeçãoVIII 

DasDespesascomCulturaeEsporte

s 

Art.104.Constarão do orçamento dotações destinadas ao patrocinio e a 

execução de programas culturais e esportivos. 

§ 1°. Nas atividades deque tratao caput desteartigo,podem ser 

incluídas dotações para despesas com concessãode prêmios,subordinadaas 

regras e critérios estabelecidos em leis e regulamentos específicos locais. 

§ 2°.0Município tambémapoiará e incentivará o desporto e o 

lazer,pormeio da execuçãodeprogramas específicosdeacordo com 

asdisposiçõesdoart.217daConstituição Federal, observada regulamentaçãolocal. 

Art. 105.Nosprogramas culturais deque tratao art. 104 destalei,bem 

como em 

programasrealizadosdiretamentepelaAdministraçãoMunicipal,seincluemopatro

cínio e realização,peloMunicípio, defestividades, cívicas, folclóricas, 

tradicionais e outras manifestações culturais, inclusive quanto a valorização   e 

difusão cultural deque trata o art. 215 da Constituição Federal. 

Parágrafo Único. O projeto destinado a realização de eventos 

seráelaborado nos termos da legislação vigente, conterá memorial descritivo, 

detalhamento de serviços, 

montagemdeestruturas,especificaçõestécnicaseestimativasdecustos,bemcomo 

cronograma físico-financeiro compatível com os prazos de licitação, de 

contrata o e de realização detodas asetapasnecessárias. 

Seção lX 



 

 

 

41 

 

                            

DasMudançasnaEstruturaAdministrativa 

Art. 106. 0 Poder Executivo poderá atualizar sua estrutura administrativa e 

orçamentáriaparaatenderdeformaadequadaasdisposiçõeslegais,operacionaisea  

aprestaçãodosserviçosapopulação,bemcomoatenderaoprincípiodasegregaçãodefunçõe

snaadministraçãopública,pormeiodeLeiespecífica. 

 

§ 1° Havendo mudança na estrutura administrativaresultante delei,fica o 

Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir, transpor ou utilizar, total ou 

parcialmente, dotaçõesorçamentarias constantesnoorçamento, ou em créditoespecial, 

decorrenteda extinção,transferência,incorporação ou desmembramentode órgaose 

entidades, bem como dealteraçõesdesuascompetênciasouatribuições. 

§ 2°. Na transposição, transferência ou remanejamento podera haver reajuste na 

classificaçãoorçamentária,obedecidos os critérios e as normas estabelecidas na 

legislação citada no art. 2° desta Lei.  

§ 3° Na mudança deestrutura deverá ser observado que ate 31 de dezembro 

de 2022 não poderá haver aumento de despesa de pessoal, consoante disposições da 

Lei Complementar n° 173/2020. 

Seção X 

DoApoioaosConselhoseTransferênciasdeRecursosaosFundos 

Art. 107. Os Conselhos e Fundos Municipais terão ações custeadas 

peloMunicípio, desde que encaminhem seus planos de trabalho e/ou propostas 

orçamentárias parciais, indicando os programas e as ações que deverão ser 

executadas, para que sejam incluídas nos projetose atividades do 

orçamentomunicipal, da forma prevista nestalei e na legislaçãoaplicável. 

Parágrafo Único. Os planos de trabalho e os orçamentos parciais citados no 

caput deverão ser entregues ate o dia 5 (cinco) de setembro de 2022, para que o Setor 



 

 

 

42 

 

de Planejamento do Poder Executivo faça a inclusão no Projeto de Revisão do PPA 

2023/2026 e na proposta orçamentáriapara 2023. 

Art.108.Os repasses aos fundos terão destinação específica para execução 

dos programas, projetos eatividades constantes do orçamento, cabendo aoGestor do 

Fundo implantaracontabilidade,ordenaradespesae prestarcontasaosórgaosdecontrole. 

§1°.Osrepassesderecursosaosfundosserãofeitosdeacordocomprogramação 

financeira,pormeiodetransferênciasnostermosdalegislaçãoaplicável. 

§ 2°. Os gestores de fundos prestarão contas ao Conselho de Controle Social 

respectivo e aos órgaos de controle externo, nos termos da legislação aplicável. 

§ 3°. Os atos relativos as limitações de empenho, em decorrência de 

frustração de receita que afetem as metas de resultado nominal e primário, 

abrangem osfundos 

Art.109.Os gestores dosfundosapresentarão aosConselhos, em até 30(trinta) 

dias apósoencerramento decadabimestre, demonstrativosda execução 

orçamentáriadorespectivo fundo. 

Art. 110.Osconselhos reunir-se-ão regularmente e encaminharão cópiadas 

atas ao Poder Executivo e aosgestores defundos, noprazo máximo de10(dez)dias,após 

a reunião, paraquecópiadasatasintegreasprestações 

decontasqueseraoencaminhadasaosórgãos decontrole. 

§ 1°. Os pareceres de conselhos sobre as prestações de contas 

serãofundamentadosedeverãoopinarobjetivamente 

sobreascontasapresentadas,devendoser 

emitidos,noprazomáximode10(dez)diasapósorecebimentodaprestação decontase 

expedidascópiasaoPoder Executivo e aogestordefundo, para 

encaminhamentoaosórgãos de controle interno e externo. 

§2°.Aomissãododeverde prestação decontasporpartedogestordofundoimplica 

em tomada de contas especial, na forma da lei e regulamento. 
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Seção XI 

DaGeraçãoedoContingênciamentodeDespesa 

Art. 111. Será emitido Demonstrativo da Estimativa do lmpacto 
Orçamentário e Financeiro relativoageração dedespesa nova,paraatendimento 
dosartigos 15 e 16daLeiComplementarn°101/2000. 

§ 1°.O impacto orçamentário-financeiro,aludido no caput, será considerado 

para o exercício que entrar em vigor e para os dois seguintes. 

§ 2°. Para os fins previstos no § 3° do art. 16 da referida Lei Complementar 

n° 101/2000, consideram-se despesas irrelevantes asdespesas atéosvaloreslimites 

constantes 

nosincisesIeIIdoart.24daLeiFederaln°8.666,de21dejunhode1993,atualizadospelo 

Decreto n° 9.412, de18dejunhode2018. 

§ 3°. Para despesas abaixo do limite do § 2° não cabe emissão de impacto 

orçamentário-financeiro,nos termos da Lei Complementar n° 101/2000. 

Art.112.0órgãoresponsável pelasfinanças 

municipaisteráoprazode10(dez)dias paraelaborar 

osdemonstrativosdeimpactoorçamentário-financeiro,depois desolicitadoo 

estudodeprojeção dadespesa nova e deindicação dasfontesde recursosrespectivas, 

devendo serinformado peloórgão solicitante osvaloresnecessários a realização 

dasações queserãoexecutadas,parapropiciaramontagem 

daestruturadecálculodoimpacto. 

Art. 113. As entidades da administração indireta, fundos municipais e o 

Poder Legislativo disponibilizarãodados, demonstrativose informações contábeis 

aoÓrgão Central 

deContabilidadedoMunicípioparaefeitodeconsolidação,demodoquepossam ser 

entregues nosprazoslegais, relatórios, anexos e demonstrações contábeis as 
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instituições de controle externo e social, assim como para monitoramento da 

evolução de receitas e despesas. 

Art. 114. No caso das metas de resultado primário e nominal, estabelecidas 

no ANEXOII destaLei,nãoseremcumpridas porinsuficiência naarrecadação 

dereceitas,serãorealizadas reduções nas despesas, nos termos do art. 9° da 

LeiComplementar n° 101, de 2000, com limitações ao empenhamento de despesas 

eamovimentação financeira. 

Art. 115. No caso de insuficiência de recursos durante a execução 

orçamentária, serão estabelecidos, em atos próprios, procedimentos para a limitação 

de empenho, observadaa seguinte escala de prioridades: 

I - obrasnãoiniciadas; 

II -desapropriações; 

Ill-instalações,equipamentosemateriaispermanentes; 

IV -serviçosparaaexpansãodaaçãogovernamental; 

V -materiaisdeconsumoparaaexpansãodaaçãogovernamental; 

VI -outrassituaçõesdeclaradasnosatosdecontingênciamento. 

§ 1° Não são objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 

constitucionais e legais do Município,inclusive aquelas destinadas aopagamento 

doserviçodadívida,sentenças judiciaisededespesa 

compessoal,incluídososencargossociais. 

§ 2° A limitação de empenho e movimentação financeira serão em 

percentuais proporcionaisas necessidades. 

CAPÍTULOVII 
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DAPROGRAMAÇÃOFINANCEIRA,DOCRONOGRAMADEDESEMBOLSO

EDOSCUSTOS 

SeçãoI 

DaProgramação FinanceiraedoDetalhamento da Despesa 

Art.116. Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o 

Poder Executivo estabelecera a programação financeira, o cronograma de 

desembolso, as metas bimestrais dearrecadação e publicará o quadro dedetalhamento 

dadespesa. 

§1°0cronograma dedesembolso discriminará adespesaporgrupodenatureza, 

comvaloresmensaise bimestrais,abrangendodejaneiroadezembro de2023. 

§2°0QuadrodeDetalhamentodaDespesadiscriminaráanatureza atéoelemento 

dedespesa,fonte/destinaçãoderecursos,deacordocomaclassificaçãoorçamentária 

nacionalmente unificada. 

§3°O Quadro deDetalhamento daDespesa poderá serpublicado 

juntamente com a lei orçamentária e seus anexos. 

§ 4° Poderá ser feita reprogramação financeira e atualizado o cronograma de 

desembolso, diante de queda na arrecadação dasreceitas públicas, no decorrer do 

exercício de 2023. 

 

SeçãoII 

DoControledeCustoseAvaliaçãodosResultados 

Art. 117.O controle de custos, no ambitoda Administração Municipal, 

obedecerá as normas estabelecidas pela Secretaria do Tesouro Nacional, que serão 
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implantadas,deacordocomacapacidadedeestruturaçãodeumsistemadecontrolede custos 

adequado ao Município. 

 

Art. 118.Osgestores de programas poderão individualizarações e subações 

físicas, paracomparação com as despesas dosprojetose atividades 

dosprogramasrespectivos, com vistasafacilitaraavaliação 

dosgastoseaevoluçãodeindicadores. 

§1°. A avaliação dos resultados dos programas seráfeita 

preferêncialmenteatravés de indicadores,devendo o Gestor de cada programa 

acompanhar os gastos com a execução do programae compararasmetasprevistas 

comasrealizadas. 

§ 2°. Durante oexercício de2023 poderão ser 

construídos,substituídos,modificados e acrescidos indicadores paramesuraro 

desempenho dos programasdetrabalho do PPA 2022/2025, por meiode Decreto. 

 

CAPÍTULOVIII 

DAFISCALIZAÇÃOEDAPRESTAÇÃODECONTAS 

 

Seção Única 

DasPrestaçõesdeContasedaFiscalização 

Art.119.Serãoapresentadasateodia31(trintaeum)demarçode2023: 

I -a Prestação de Contas Anual de Governo, exercício de 2022, pelo Chefe 

do PoderExecutivo,nostermosdoart.56daLeiComplementarn°101,de2000; 

II -as PrestaçõesdeContas Anuais de Gestão,exercíciode2022, pelos 

Gestores e demais responsáveis por recursos públicos. 

§ 1° Serão apresentadas ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco as 

prestações de contas de 2022, em meio digital no processo eletrônico, de acordo com 



 

 

 

47 

 

resoluções do referido tribunal. 

§ 2°A coordenação do processo decoletadedadose informações 

paraorganização dadocumentação quecomporá o processo de prestação decontas 

ficará a cargo do órgão de Controle lnterno do Município. 

 

Art.120.Serão apresentadas aCâmaraMunicipal as prestações de contas de 

2022, daformaestabelecida 

peloTribunaldeContasdoEstadodePernambucoemmeiodigitale 

disponibilizadasnaInternet,paraconhecimento da sociedade. 

 

Art. 121.0controle interno fiscalizará a execução orçamentária, física e 

financeira, inclusive dos convênios, contratos e outros instrumentos congêneres, nos 

termos da legislação aplicável. 

CAPITULOIX 

DOSORÇAMENTOSDOSFUNDOS,CONSÓRCIOSE 

ORGAOSDAADMINISTRAÇÃOINDIRETA 

Seção I 

DoOrçamentodosFundos,ConsórcioseÓrgãodaAdministraçãolndireta 

Art.122.Osorçamentosdosórgaoseentidadesdaadministraçãoindireta,fundos 

municipais e consórcios públicos que o Município participe, poderão integrar a 

proposta orçamentáriapormeiodeunidadegestorasupervisionada. 

§ 1°. Os órgãos e entidades da administaçãoindireta citados no caput deste 

artigo encaminharaã,atéodia5 (cinco) desetembrode 2022, seusplanosdetrabalho e 

orçamentos parciais, ao órgão responsável pela elaboração da proposta orçamentária, 

indicando os programas e as ações que deverão ser executadas em 2023. 

§ 2°. O processo de elaboração da proposta orçamentária será coordenado 
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pelo órgão de planejamento do município emparceria com o órgão de finanças. 

 

SeçãoII 

DaExecuçãoOrçamentáriaeControledelnvestimentos 

Art.123.Os titularesde órgãos responsáveis pelacontratação e execução de 

obras públicas eserviçosde engenhariano Municípioficam responsáveis 

pelaprodução,assinatura e encaminhamentoao Tribunal de Contasdo Estado de 

Pernambuco do Mapa Demonstrativo 

deObraseServiçosdeEngenharia,trimestralmente. 

Art. 124. 0controle de obras públicas, a elaboração do Mapa Demonstrativo 

de Obras e Serviços de Engenharia e a fiscalização, deverão obedecer as exigências 

da Resolução TC. n° 8, de9 de julho de2014, do TCE-PE e suas atualizações.  

Art. 125. Os gestores de programas e de convênios acompanharão a 

execuçãoorçamentária,físicaefinanceiradasaçõesqueserãorealizadaseo alcancedos 

objetivosde cada programa. 

§1°0gestordoprogramadeverámonitorarcontinuamenteaexecução, 

disponibilizar informações gerênciais e emitir relatóriossobre a mensuraçãopor 

indicação dodesempenhodoprograma. 

§ 2° 0Gestor de Convênios será responsável pela formalização da prestação 

de contas do convênio respectivo e acompanhamentoaté suaregular aprovação, 

monitoramento do Sistema Auxiliar delnformações paraTransferênciasVoluntárias, 

alimentação e consultas ao Sistema de Convênios ou outros que o sucederem e 

atendimento de diligências. 

 

§ 3° O Chefe do Poder Executivo designará os responsáveis pela gestão de 

convênios, contratos de repasse e programas específicos. 

Art. 126. Éproibidaa inclusãonaleiorçamentária,bemcomo em suas 
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alterações, de recursos para pagamento a quaisquertítulo, pelo Município, inclusive 

pelas entidades que integram os orçamentos, fiscale da seguridade social, a servidor 

da administração direta ou indireta por serviços de consultoria ou assistência técnica 

custeados com recursos decorrentes deconvênios, 

acordos,ajustesououtrosinstrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades 

de direito público ou privado, peloórgãos ou entidade a que pertencer ou onde estiver 

eventualmente lotado.  

CAPÍTULOX 

DASDÍVIDAS,DOENDIVIDAMENTOEDOSRESTOSAPAGAR 

Seç ão I 

DosPrecatórios 

Art.127.0orçamento consignará dotaçãoespecíficaparao pagamento de 

despesas decorrentes de sentençasjudiciarias e de precatórios. 

 

Art.128.A contabilidade daPrefeituraregistrará e identificaráos beneficiários 

dos precatórios, seguindo a ordem cronologica, devendo o Procurador (a) do 

Município, periodicamente, 

oficiaraosTribunaisdeJustiçaedoTrabalho,paraefeitodeconferênciadosregistroseordem 

de apresentação. 

ParágrafoÚnico  -OsprecatóriosencaminhadospeloPoderJudiciárioaPrefeitura 

Municipal,ate 1°de julhode 2022, serãoobrigatoriamenteincluídos na proposta 

orçamentária para 2023. 

Art. 129. A Procuradoria Juridica do Município conferirájunta ao Poder 

Judiciário a lista de precatórios, beneficiários, valores e ordem cronológica, para 

confrontar com as informações do órgão de planejamento municipal, para propiciar 

exatidão dos valores das dotações queserãoincluídas no orçamento de 2023, 

parapagamento de precatórios. 



 

 

 

50 

 

SeçãoII 

DaCelebraçãodeOperaçõesdeCréditoeAlienaçãodeBens 

Art. 130. Fica o Poder Executivoautorizado a celebrar operações de crédito, 

nos termos da Legislação Federal aplicável e dentro dos limites estabelecidos, 

inclusive para Antecipação de Receita Orçamentária (ARO). 

Art. 131. A autorização para celebração de operação decrédito será feita por 

meio de lei específica, nos termos do art. 32 da Lei Complementar n° 101/2000 e 

regulamentaçãopertinente. 

§ 1°. Poderá constarda Lei Orçamentária de 2023estimativa de receitas e 

dotações para investimentostendo como fontes de financiamentooperações de crédito. 

 

§ 2°. Só poderão ser realizadas despesas com fonte de recursos de operações 

de crédito quando a operação for realizada e os recursos ingressarem na receita. 

 

§ 3°.Aleiqueautorizar operação de créditopoderáreestimar areceita de 

operações de crédito constantes da Lei Orçamentária para compatibilizar com o valor 

da operação e autorizar abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente 

em 2023, para investimentos,obedecidas as disposições do inciso IV do § 1° do art. 

43 da Lei Federal n° 4.320/1964. 

 

§ 4°.Deverão serpriorizados investimentos emsaneamento básico 

comrecursos de operações de crédito. 

 

Art.132.Evedadaa aplicação de receitade capital derivada da alienação de 

bense direitos que integram opatrimônio públicopara 

ofinanciamentodedespesacorrente,salvo se destinada por lei aos regimes de 

previdência social. 
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Seção III 

DosRestosaPagar 

Art.133.FicaoPoderExecutivoautorizadoa: 

I - anular os empenhos inscritos em restos a pagar que atingirem o prazo de 

prescrição de 5 (cinco) anos, estabelecido no Decreto n° 20.910 de 6 de janeiro de 

1932; 

II - anular os empenhos inscritos como restos a pagar não processados, cujos 

credores não conseguirem comprovar a efetiva realização dos serviços, obras ou 

fornecimentos e não for possível formalizar a liquidação; 

I I I -anular os empenhos inscritos em restos a pagar, feitos por estimativa, 

cujos saldosnão tenham sidoanulados nosrespectivos exercícios; 

 

IV -anularempenhos cujadespesa originária resultedecompromisso quetenha 

sido transformado em dívida fundada; 

V -anularempenhos inscritos em restosa pagar emfavorde concessionáriasde 

serviços públicos e entidadesprevidenciárias,ondeas obrigações tenham sido 

transformadas em confissão de dívidade longoprazo; 

VI - cancelar valores registrados coma restos a pagar por montante, vindos 

de exercícios anteriores,que 

nãotenhamsidocorrespondidoscomosempenhosrespectivos, 

impossibilitandoaindividualizaçãodoscredoresea comprovação 

desuaregularliquidação. 

Art. 134. Os empenhos nao processados ate 31 de dezembro de 2022, sem 

disponibilidadedecaixaparaseuspagamentosdeverãoseranulados. 

 



 

 

 

52 

 

 

Seção lV 

DaAmortizaçãoedoServiçodaDívidaConsolid

ada 

Art.135.0PoderExecutivo deverámanterregistro individualizadoda Dívida 

Fundada Consolidada, inclusive decorrente de assunção de débitos 

previdenciários,para efeito de controle e acompanhamento. 

§ 1°. Serãoconsignadas no orçamento dotaçõesparao custeiodo serviço da 

dívida, compreendendo juros, atualizações eamortizações da dívida consolidada. 

§ 2°. Na proposta orçamentária deverá ser considerada a geração de 

superávit primário para o pagamento dosencargos e da amortização de parcelas 

dasdívidas, inclusive com órgaos previdenciários, nos termos da legislação 

aplicável. 

§3°.0PoderExecutivo,periodicamente,deverádirigir-

seformalmenteaosórgaos, entidades, instituições financeiras, Receita Federal e 

concessionáriasde serviço público para 

conferiraexatidaodomontantedadívidapúblicadoMunicípiocom essasentidades. 

 

CAPÍTULOXI 

DASDISPOSlÇÕESFINAISETRANSITÓRI

AS 

 

SeçãoÚnica 

DasDisposiçõesFinaiseTransitórias 

Art.136.CasooProjetodaLeiOrçamentária,apresentadoaoPoderLegislativoat

é 5(cinco)deoutubrode2022, se não forsancionado ate 31 
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dedezembrode2022,aprogramação deleconstantepoderáser 

executadaem2023,paraoatendimento de: 

I -despesasdecorrentesdeobrigaçõesconstitucionaiselegaisdoMunicípio; 

II - ações de enfrentamento e prevenção a desastres;   III- 

ações em andamento; 

IV -obrasemandamento; 

V - manutenção dos órgãos, entidades e unidades administrativas para 

propiciar o seu regular funcionamento e a prestação dos serviços públicos; 

VI -manutençãodopatrimôniopúblico; e 

VII-execuçãodosprogramaseoutrasdespesascorrentesdecaráterinadiável. 

 
Art. 137. Fica o Poder Executivo autorizado a ajustar as dotações 

orçamentárias relativasa manutenção e o desenvolvimentodoensinoanovalegislação 
do Fundeb para 2023. 

 

Art.138.Noprocessodeelaboraçãoem2022,doPlanoPlurianual paraoperíodo de 

2023 a 2026, deverão ser observados a continuidade dos programas de duração 

continuada em execução, a atualização dos planos setoriais existentes e poderão ser 

seguidasasestimativasdereceitasprevistasnoAnexodeMetasFiscaisparaosexercícios 

de2023e2024,conceitose definiçõesconstantesdo art.3°destaLei. 

 

Art.139.EstaLeientráemvigornadatadesuapublicação. 

 

GabinetedoPrefeito, em13 de setembrode2022. 

 

CÉSAR AUGUSTO DE FREITAS 

PREFEITO 
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     ANEXO I - PRIORIDADES 

 

PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 

1.  constituem prioridades e metas do Poder Legislativo: 

 

• Propiciar o regular funcionamento da Câmara Municipal de Vereadores em suas 

atividades legislativas e fiscalizadoras; 

 

• Fomentar a participação e o acompanhamento da comunidade nos atos do Poder 

Legislativo Municipal; 

• Desenvolver os recursos humanos da Câmara Municipal, bem como a 

qualificação profissional dos mesmos; 

• Melhorias no Prédio da Câmara Municipal; 

• Aquisição de veículo. 

2. constituem prioridades e metas do Poder Executivo Municipal: 

2.1 SAÚDE 

2.1.1 Assistência Básica em Saúde 

• Implementação do quadro de Agente Comunitário de Saúde (ACS) e Agentes 

Comunitários de Endemias (ACE); 

• Implementação das casas de apoio  aos pacientes que fazem tratamento fora do seu 

domicílio; 
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• Implementação dos centros de referência para atendimento a pessoas com 

necessidades especiais; 

• Implementação da Atenção Básica através da Estratégia de Saúde da Família (ESF) e 

do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF); 

• Implementação do programa de ações integradas para prevenção e atenção ao uso de 

álcool e drogas na comunidade (PAI-PAD); 

• Implementação do  Núcleo de Educação Permanente (NEP) em saúde no município 

para os profissionais estarem sendo sempre capacitados; 

• Implementação das Unidades de Saúde dos Distritos e Povoados; 

• Realizar eventos nas escolas para conscientizações do combate ao uso de drogas, 

gravidez na adolescência e doenças sexualmente transmissíveis; 

• Implementação dos programas de atendimento aos grupos de hipertensos, diabéticos, 

gestantes, idosos, fumantes, etilistas e adolescentes; 

• Implementação do Conselho Municipal de Saúde (CMS), através de capacitação e 

divulgação junto com a participação dos vários segmentos da sociedade; 

• Assistir, pelo menos 85% das famílias do município, até 2023, nas ações de prevenção 

de doenças e promoção da saúde; 

• Cumprir o calendário do Programa Nacional de Imunização (PNI) em todo o âmbito 

Municipal, com meta cobertura de 97%; 

• Ampliar e Fortalecer o Programa de Atendimento Domiciliar ao Idoso – PADI, 

chegando a cobrir 70% da população idosa, até 2024; 
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• Atingir a mortalidade infantil inferior a 10 por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade 

materna inferior a 41 por 100.000 nascidos vivos. 

2.1.2 Saúde na Zona Rural 

• Implementação da equipe de saúde no Município para dar assistência à população da 

zona rural; 

• Implantação postos de saúde em áreas rurais de difícil acesso; 

• Implantação equipe odontomédica itinerante para atendimento na zona rural; 

• Implementação dos postos de saúde existentes na zona rural; 

• Implementação do Programa Previne Brasil; 

Implementação do Programa de Informaçãoda APS; 

• Implantação do Programa de Atenção Domiciliar - SAD; 

• Implementação do Programa de Enfrentamento COVID 19; 

• Implementação do Programa Academia da Cidade; 

• Implementação do Centro de Especialidades Odontológicas; 

• Implementação e requalificação das Unidades de Saúde (reformas das UBS e 

Unidade Mista João XXIII); 

• Programa de Ampliação de acesso aos serviçois especializados. 

2.1.3 Saúde da mulher e do homem 

• Implantação o Programa de Saúde do Homem (PSH); 

• Implantação Centro de Atenção Psicossocial (CAPS); 

2.2 EDUCAÇÃO E CULTURA 
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2.2.1 Infraestrutura e Organização 

• Conhecer as necessidades da área educacional e adequar o atendimento ao plano 

municipal de educação; 

• Estabelecer um padrão de cargo e carreira dos profissionais da educação do município; 

• Reativar os laboratórios de informática das escolas; 

• Implantar laboratórios de ciências e matemática nas escolas; 

• Construir uma escola na região urbana, para o Ensino Fundamental II; 

• Programar um plano de manutenção e conservação para os equipamentos escolares; 

• Implementar a política de valorização para os profissionais da Educação Básica; 

• Ampliar as unidades escolares de acordo com as necessidades. 

2.2.2 Formação 

• Implementar equipes de assessoria pedagógica para formação continuada dos 

professores; 

• Oferecer curso de formação para os professores sobre o uso da BNCC e de 

metodologias ativas, na preparação de aulas. 

2.2.3 Cultura 

• Promover uma semana literária de artes e cultura por ano; 

• Promover feira de ciências municipal, com avaliação e premiação de projetos; 

• Incentivar a realização das comemorações cívicas e festivas nas escolas, tratando das 

questões em evidência, de forma interdisciplinar nas aulas das disciplinas diversas; 



 

 

 

58 

 

• Incentivar e criar o Boletim informativo municipal, escrito pelos estudantes do 

fundamental, anos finais; 

• Investigar, resgatar e incentivar as culturas locais, através da participação dos jovens. 

• Valorizar a paisagem urbana e o patrimônio cultural e histórico, através da do 

incentivo a tradições culturais e recuperação de espaços e estrutura de interesse histórico 

• Programa Teatro, 

• Oficina Perna de Pau; 

• Projeto Esporte Transforma Vidas; 

• Oficina em Cultura; 

• Programa Esporte e Lazer para Cidade; 

• Auto de Natal; 

• Projeto Dança Sanharó; 

• Projeto Maio dos Grandes Espetáculos; 

• Campeonato Rural. 

2.2.4 Educação de Qualidade 

• Priorizar a qualidade da merenda escolar, fornecendo duas refeições dia/aula; 

• Melhorar a qualidade e segurança do transporte escolar; 

• Garantir que pelo menos 85% das crianças com 7 anos de idade, estejam alfabetizadas 

no período da gestão, em 4 anos; 

• Reduzir em pelo menos 10% a taxa de analfabetismo funcional entre os alunos do 4° 

ou 6° ano; 

• Garantir a distribuição de uniforme e kit escolar para os alunos da rede municipal; 
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• Criar,  novas vagas de pré-escola, abrindo creches na sede do município e nos 

distritos; 

• Alcançar a relação adequada entre o número de alunos e o professor conforme a LDB 

(Lei n° 9394/96); 

• Revisar o programa de ciclo para que o aluno seja retido em qualquer ano do Ensino 

Fundamental; 

• Implantar um regimento próprio municipal em colaboração com o estado, conforme a 

Lei 9394/96, art. 11; 

• Galgar posições de excelência nos índices de avaliação do ensino, atingindo nota 

média superior a 6,0 para o anos iniciais e nota igual ou superior a 5,0 para os anos 

finais, no IDEB (Índice de Desenvolvimento da Educação); 

• Garantir aula de inglês para todos os alunos do 1º ao 9º até dezembro de 2023; 

• Programa Brasil na Escola; 

• Programa Criança Alfabetizada; 

• Programa dos anos finais; 

• Programa Sala de Recursos - Acessibilidade e inclusão escolar;] 

• Programa Formação pela Escola; 

• Programa Aprender Valor; 

• Programa Escola Ativa; 

• Selo UNICEF; 

• Programa Educação Conectada; 

• PEJA; 

• PNAE; 

• PNATE; 

• PNLD; 
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• PDDE - Estrutura e qualidade; 

• CAMINHO DA ESCOLA; 

• Formação Continuada; 

• Construção e ou reformas de Escolas, Quadras e Creches; 

• Aquisição de Equipamento de Cozinha; 

• Aquisição de Equipamentos para Educação Especial; 

• Plano de Ações Articuladas - PAR 

2.3 Meio Ambiente e Sustentabilidade 

• Concluir e aumentar para 100% a taxa de cobertura da rede coletora de esgoto com 

tratamento na sede do município; 

• Plantar 500 (quinhentas) novas árvores, frutíferas e nativas, em áreas, parques, praças 

e unidades de conservação; 

• Coletar 60% (sessenta por cento) todo o lixo reciclável produzido na cidade, até 2023; 

2.4 Ordem Pública e Conservação 

• Criação da Guarda Municipal; 

• Implantação de Vigilância Eletrônica;  

• Recuperação das vias públicas; 

• Recuperar e construir calçadas e rampas no âmbito da iniciativa de um Sanharó 

acessível; 

2.5 ESPORTE E LAZER 

2.5.1 Sugestões Gerais 
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• Incentivar os talentos locais,;  

• Promover campeonatos esportivos, amadores e semi-profissionais (futsal, vôlei, 

handeibol, xadrez, dominó, etc); 

• Implementar os espaços públicos para o desenvolvimento de aulas esporte e lazer 

coletivo; 

• Promover orientações sobre saúde e atividades físicas; 

2.5.2 Sugestões Específicas 

• Implementação das academias da cidade; 

2.6 ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A assistência social como política de proteção social, configura-se em um conjunto de 

serviços que visam garantir aos cidadãos e cidadãs apoio em situações inesperadas, nas 

quais a sua capacidade de acessar direitos sociais fica comprometida, precisando de 

força para encontrar soluções. 

2.6.1 Assistência à População 

• Promover efetivamente a inclusão social da população em situação de risco, 

vulnerabilidade e pobreza, articulando as competências municipais, estaduais e federais 

cujo foco seja a erradicação da pobreza e da desigualdade socia 

• Fortalecer parcerias entre os Concelhos Municipais, assim como promover 

conferências e fóruns de assistência social como espaços de democratização, negociação 

de consensos e de gestão compartilhada; 

• Implementar as redes de Assistência Social com conselhos municipais, promotoria 

pública, escolas e população em geral; 
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• Organizar e fortalecer as ações da assistência social destinada à prevenção de riscos 

sociais e pessoais, por meio da oferta de programas, projetos, serviços e benefícios, a 

indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade social; 

• Garantir suporte as famílias e indivíduos que já se encontram em situação de risco e 

que tiveram seus direitos violados por ocorrência de abandono, maus tratos, abuso 

sexual, uso de drogas, entre outros aspectos; 

• Promover cursos profissionalizantes, emprego e geração de renda, oficinas, 

capacitação nas comunidades nos espaços rurais, para complementar a renda familiar e 

estimular a independência financeira, movimentando o comércio local; 

• Implementação do programa de política socioeducacioal para erradicar o trabalho 

infantil no município, de forma gradativa, debatendo com a sociedade e com os pais; 

• Implementação do Programa Família Feliz, para as famílias em situação de 

vulnerabilidade social e extrema pobreza, através da criação de uma bolsa auxílio que 

irá ajudar na complementação alimentar das famílias cadastradas e aprovadas no CRAS. 

• Fortalecer a Rede Socioassistencial através da criação de um plano de ação 

sistemático, para ser executado e monitorado; 

• Atendimento prioritário as Ações da Assistência Social aos beneficiários dos 

programas de transferência de renda; 

• Implantar lavouras comunitárias; 

• Garantir a formação continuada dos trabalhadores da assistência sócial com 

capacitações e treinamento; 

• Articulação com as políticas públicas do município para melhor entrosamento da rede 

intersetorial; 
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• Implantar a colônia e férias para as crianças e adolescentes, através do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento dos Vínculos (SCFV/CRAS); 

2.6.2 Assistência a Mulher 

• Implantação de políticas de proteção à mulher, assegurando apoio a mulheres vítimas 

de violência doméstica e familiar; 

• Garantir o combate às desigualdades entre homens e mulheres em condições de 

desenvolvimento do Município, respeitando o direito pleno étnico-raciais; 

• Apoio às iniciativas de produção das mulheres: artesanatos, panificação, doces, 

compotas e outros; 

• Desenvolver políticas de valorização da mulher em toda sua diversidade; 

• Ampliar a oferta de cursos de profissionalização articulados com o aumento da 

escolaridade, especialmente para mulheres em situação de vulnerabilidade social; 

• Fortalecer a participação das mulheres nos programas e iniciativas de capacitação 

profissional, voltados especialmente para o ensino técnico profissionalizante, 

priorizando as mulheres negras, quilombolas e indígenas; 

• Apoiar projetos de empreendedores e de Organização Produtiva de mulheres nos 

meios urbanos e rural, favorecendo mecanismos para comercialização de sua produção; 

2.6.3 Assistência à Pessoa Idosa 

• Articular Políticas na área da educação, saúde, assistência social, cultura e lazer, para 

atendimento especializado aos idosos; 

• Oferecer apoio social, psicológico e jurídico aos idosos em situação de violação de 

direitos, como violência intrafamiliar e discriminatória; 
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• Estabelecer um acompanhamento sistemático mais próximo aos idosos, junto às 

famílias 

• Promover atividades de cultura, esporte e lazer, como fonte de vida para a melhor 

idade, mediante garantia de espaços apropriados em toda a cidade; 

• Incentivo aos programas de ação voluntária, organizando atividades na área de 

educação, prevenção, organização local, coordenadas e integradas por pessoas da 

melhor idade 

• Criação do Programa de Alfabetização e Inclusão Digital da melhor idade; 

• Ampliar grupos de atividades físicas para melhor idade, com acompanhamento de 

profissionais de educação física e equipe de saúde; 

• Implantar o Centro de Atenção da Pessoa Idosa (CAPI), em parcerias aos diversos 

segmentos da sociedade para oferta de serviços e atividades de programação de saúde e 

bem estar, visando à melhoria da qualidade de vida e longevidade; 

• Incentivar a produção cultural e de lazer para as pessoas idosas, através da criação de 

Associação da Casa da Vovó (CRAS/SCVF) no qual os participantes irão produzir 

peças artesanais, fazendo sua comercialização 

• Promover a valorização da pessoa idosa e a conscientização familiar quanto às suas 

necessidades e direitos; 

2.6.4 Assistência à Pessoa com Deficiência 

• Promover a acessibilidade em todos os órgãos do Governo Municipal; 

• Ofertar oficinas de órteses e próteses no município; 

• Criação do cargo de interprete de sinais na prefeitura municipal; 
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• Realizar capacitação de todos os professores da escola regular, para que possam 

trabalhar com alunos que possuem necessidades especiais, dentro da sala de aula; 

• Cadastrar todas as pessoas com deficiência no município e formar associação para que 

eles possam se sentir assistidos e ter os direitos garantidos e fortalecidos; 

• Criar o Conselho da Pessoa com Deficiência (CPD), através da Lei Municipal e 

Câmara dos Vereadores; 

• Efetivar e garantir o passe livre para todas as pessoas com deficiência; 

2.7 AGRICULTURA 

• Manutenção e ampliação dos trabalhos já realizados ela secretaria (aração de terra, 

manutenção de estradas, distribuição de água, escavação e limpeza de barreiros); 

• Promover eventos culturais agrícolas, como exposições de animais, prados vaquejadas, 

missa do vaqueiro, cavalgada, exposições e shows no parque de vaquejada municipal 

com artistas locais; 

• Reformar e manter o Parque de Vaquejada Municipal e a feira de gado, bem como a 

estrutura para os eventos; 

• Aquisição de alevinos para reativar a piscicultura no município, capacitando os 

pescadores para implantar o sistema de criação de peixe para os períodos de seca; 

• Incentivar a criação de aves para abate e venda para o município (merenda escolar, 

hospitais e ações sociais); 

• Desenvolver a comercialização dentro das secretarias dos laticínios do município 

dentro e fora do município; 

• Ampliação do Programa Garantia Safra; 
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• Pleitear a aquisição de Rolo compactador para fazer as estradas da zona rural; 

• Reativar parceria com o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais para obter mais projetos em parceria com Organizações não 

Governamentais (Ongs); 

• Promover cursos periódicos para o fortalecimento e ampliação de técnicas e 

conhecimentos, a partir de parcerias com SENAR, SEBRAE, SENAC e escolas 

técnicas, para jovens e agricultores da região; 

• Criar Programa de Vacinação Animal, para controle e prevenção da febre aftosa. 

 

GabinetedoPrefeito, em13 de setembrode2022. 
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